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PROCESSO Nº: 202029/12 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ 

INTERESSADO: OSMAR RICKLI 

 

CERTIDÃO  

 
 
Certifico que a distribuição do referido processo ao Procurador-Geral se deu em 

face do contido nos termos do art. 14 §3º da Instrução de Serviço nº 32/12, tendo em 
vista a vacância da 9ª Procuradoria de Contas. 

 

 

Curitiba, 02 de maio de 2016. 

 

 

SUIANE VOLPATO DE OLIVEIRA  

Assessor Gabinete Procurador – matrícula nº 51.786-0 


